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                     CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº      /2006, que entre si celebram, de um lado o Sr. LAURENI  ALVES, Brasileiro,Casado, DETETIVE PROFISSIONAL  Identidade Nº 1 041 698 -´Org. Exp.SSP/DF, CPF: 276.878.301-30 com escritório estabelecido a CND 02 Lote 13 Entrada A Sala 101 Praça do Bicalho Telefone 61 - 3355.4043 - 9971.1190 Taguatinga Norte Distrito Federal, e de outro lado como contratante o Sr. (a)

_____________________________________________________________Nacionalidade, Brasileira Estado Civil _______________________Portador (a) da Identidade Numero_____________org. Exp.SSP____CPF.Nº__________________/__Residente e Domiciliado a _____________________

Bairro ___________________ Cidade: ___________________UF: ___  Fone: ________________ Cel: ___________________ / ____________________/ ___________________ / _______________

Empresa onde trabalha Endereço _____________________________________________________

Bairro _______________Cidade: _______________UF: ___ Fone: _____________ / ____________

FIRMAM O PRESENTE CONTRATO NOS TERMOS E CONDIÇÔES ABAIXO:

        CLAÚSULA  -  PRIMEIRA.  Fica justo e contratado pelo presente instrumento particular de prestação de serviço de INVESTIGAÇÕES,   O Sr. LAURENI  ALVES, ,   O contratado, prestará toda a assistência profissional, comprometendo-se a prestar em caráter sigiloso, os seguintes serviços de levantamento e Sindicância sobre a _________________________________________

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

O período das investigações inicia no dia ​​​​_____ de ________________de 2006 e termina no dia______de ___________ de 2006.Nos horários das _____ás _____ e das ____ ás ____ horas

         CLAÚSULA  -  SEGUNDA.- O (a) segundo (a) na condição de CONTRATANTE compromete-se a remunerar a presente prestação de serviço com a importância de (R$ ____________ ________________________________________________ sendo  que no ato da assinatura do presente contrato,será pago a importância de 60% do estabelecido nesta CLAÚSULA e o restante será pago com um cheque pré-datado do Banco._______________ Agência _______________ /__ Conta Corrente Nº  ___________Cheque.de N.º_______________Valor ________ ____________________________________   para ser descontado no  dia _____ de ____________  de 2006 , conforme acordo firmado neste contrato.

          CLAÚSULA  - TERCEIRA –  O contratante  se obriga a prestar informações na medida em que forem necessárias para a elucidação das investigações pretendidas, quando solicitadas pelo  contratado.

         CLAÚSULA  -  QUARTA - Caso seja tomada a decisão do contratante de não prosseguir com as investigações solicitadas, poderá solicitar por escrito, a rescisão contratual liquidando o saldo devedor.

         CLAÚSULA  -  QUINTA – O contratado agirá com plena liberdade de ações para o fiel cumprimento do estabelecido entre as partes, não se responsabilizando, todavia moralmente, ou judicialmente pelas conseqüências resultantes dos trabalhos realizados, sendo que  todos os trabalhos são realizados dentro da legislação vigente, obedecendo todos os princípios éticos, morais e legais.

[image: image3.wmf]         CLAÚSULA  -  SEXTA - Fica ajustando entre as partes o seguinte: tanto a contratado, quanto o contratante de manter o mais absoluto sigilo tanto no transcorrer dos  trabalhos quanto após o término do mesmo.                 

         CLAÚSULA  -  SÉTIMA - Pôr desistência dos trabalhos firmado neste presente contrato, ou por interferência não justificada pôr parte do contratante, fica justo entre as partes que o valor total do contrato estabelecido na CLAÚSULA  II reverterá em favor do contratado como indenização contratual.

         CLAÚSULA OITAVA  -  Todas as dúvidas que pôr ventura surgirem em razão do presente contrato deverão ser resolvidas no fórum de Brasília- DF, rejeitando qualquer um outro pôr mais privilegiado que seja.

         CLAÚSULA  NONA  - destacamos, ainda que uma investigação qualquer que seja

Ela, nunca pode se constituir em uma obrigação de   resultados

         CLAÚSULA  DÉCIMA.  -  O presente contrato é de caráter irrevogável.e irretratável.

BRASÍLIA, DF ____ de  ______________ de  2006

______​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​_______________________________​​​​​​__________________

Ass: Contratante

__________________________________________________

DETETIVE

LAURENI   ALVES
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